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PORTARIA Nº 081/2019 

 
SÚMULA: “Nomeia Servidora para Diretora da 
Divisão de Recursos Humanos em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio 
de 2018”. 

 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Nomear para o exercício de Cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS a partir de 02 de julho de 2019, a servidora comissionada Senhora LIZANDRA 
NAIARA PIRES DE SOUZA, portadora do RG nº. 10.499.632-9, CPF nº. 083.070.959-21, 
percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III e V da Lei 
Municipal nº. 0428/2018. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Diretora encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente 
do Cargo de Diretora da Divisão de Recursos Humanos encontram-se disposta no Art. 
34 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a 
Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da 
Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 02 de julho de 2019, e revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2019. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


